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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 152, de 06 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União, de 09 de junho de 2014, Seção 1, pág. 27, no
art. 2º, onde se lê: PT: 06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa:
4.4.40.42; Fonte: 0388, leia-se: PT:06.182.2040.22BO.6501; Natureza
de Despesa: 4.4.40.42; Fontes: 0329 e 0388.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.037, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013 e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de outubro de 2011; e

Considerando a Operação Jaraguá, desenvolvida no Estado
de Alagoas a fim de realizar ações de Segurança Pública em apoio
aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do supra-
citado Estado, conforme OG nº 107/14.01.1, de 30 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 566, de 21 de março de
2014, e por mais 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação
desta Portaria, para exercer ações de Segurança Pública, atuando em
conjunto com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública
do Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no
âmbito da Segurança Pública durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.471, DE 16 DE ABRIL DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4031 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa TUBOARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA, CNPJ nº 01.802.541/0001-04 para atuar no Ceará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.953, DE 26 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3905 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SETOR LOJAS DO COND.
DO EDIFICIO RIO FLAT SERVICE, CNPJ nº 29.269.792/0001-86
para atuar no Rio de Janeiro.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.958, DE 26 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5174 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MASTER SECURITY SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA., CNPJ nº 66.063.256/0001-56, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 1078/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.979, DE 26 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3475 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE BENEFICENTE
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, CNPJ
nº 60.765.823/0001-30 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.055, DE 29 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1923 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ASA BRANCA NOR-
TE DO PIAUÍ LTDA, CNPJ nº 07.457.583/0001-23, sediada no
Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.066, DE 29 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6411 - DPF/CAC/PR, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa ELITE PRIVATE SE-
GURANÇA LTDA - ME., CNPJ nº 07.536.335/0001-78, para exercer
a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.093, DE 2 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5014 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0038-90, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, para atuar no Ceará, com Certificado de Se-
gurança nº 1224/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.135, DE 3 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6342 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ANCHIETA SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 00.802.752/0001-76, sediada no Rio Gran-
de do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
500 (quinhentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.035, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Senhor Governa-
dor do Estado de Goiás, Marconi Ferreira Perillo Júnior, por in-
termédio do Ofício nº 1397/2014-GAB.GOV, de 23 de maio de 2014,
quanto à necessidade de prorrogar o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, com o propósito de dar continuidade às
ações desenvolvidas na Operação Cerrado/GO, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado,
a partir da data de vencimento da Portaria nº 3.903, de 31 de de-
zembro de 2013, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data de publicação desta, para atuar em apoio ao Governo do Estado
de Goiás, através das ações de preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, nas cidades limítrofes
entre Goiás e Distrito Federal, por meio de ações de Polícia Ostensiva;
no cumprimento de mandado de prisão, busca e apreensão e barreiras
policiais especificamente em rodovias; de Polícia Judiciária na apu-
ração de inquéritos policiais de homicídios no entorno de Brasília,
buscas e apreensões; de Perícia Forense nos exames de eficiência
balística, microcomparação balística, necropapiloscopia e identifica-
ção criminal; e de Bombeiros nas ações de projetos sociais, dentro do
planejamento do Gabinete de Gestão de Segurança do Entorno.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.036, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao estado da Bahia nas ações de com-
bate à violência na região sul do Estado.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
18/2012, celebrado entre a União e o Estado da Bahia, publicado no
Diário Oficial da União nº 227, de 26 de novembro de 2012; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado da Bahia, quanto à necessidade de prorrogação de emprego da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), com o propósito de
apoiar na preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e
do patrimônio frente aos conflitos fundiários envolvendo indígenas e
produtores rurais assentados, causando ameaça a paz e a ordem nos
municípios de Buerarema, Una e Ilhéus, na região sul da Bahia,
conforme solicitação contida no Ofício nº 139/2014-GE, de 28 de
maio de 2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, a partir da data de
vencimento da Portaria nº 910, de 02 de junho de 2014, e até o dia 14
de julho de 2014, a contar da data de publicação desta, para atuar em
apoio às forças de segurança pública da Bahia em ações de pre-
servação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio frente aos conflitos fundiários envolvendo indígenas e pro-
dutores rurais assentados, causando ameaça a paz e a ordem nos
municípios de Buerarema, Una e Ilhéus, na região sul da Bahia.

Ministério da Justiça
.
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